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7º	Convocação	do	EDITAL	19/2025	-	GAB-CBV/IFRR

O	Instituto	Federal	de	Educação	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima-IFRR/Campus	Boa	Vista,	através	do	Departamento	de

Educação	a	Distância,	CONVOCA	os	professores	formadores	relacionados	em	quadro	a	seguir,	classificados	no	Processo

Seletivo	do	EDITAL	Nº.	19/2025	-	GAB-CBV/IFRR,	ofertado	pelo	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	3

IFRR/Campus	Boa	Vista,	através	do	Programa	Universidade	Aberta	do	Brasil-UAB/CAPES	e	em	parceria	com	o	Instituto	de

Educação	de	Roraima-IERR.

Pedagogia

Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação	na

Educação

090027-4 Gardênia	Cavalcante	Figueira

Gestão	Escolar Edital	24/2022* Maria	Ivonice	de	Sousa	Vieira

Letras	Português	e	Espanhol

Trabalho	de	Conclusão	de	Curso	II Edital	23/2022* Paulo	Sérgio	Rodrigues	da	Silva

Letras	Espanhol	e	Literatura	Hispânica

Cultura	espanhola	e	hispano-americana 089916-0 Douglas	Rafael	Cavalcante	da	Silva

*Item	1.12.1.	A	convocação	do	cadastro	reserva	deste	edital,	estará	condicionada	ao	não	preenchimento	das	vagas	dos	editais

vigentes:	Edital	nº.	23/2022	-	DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR	(https://sgc.ifrr.edu.br/edital/visualizar/144/),	Edital	nº	24/2022	-

DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR	(https://sgc.ifrr.edu.br/edital/visualizar/145/)	e	Edital	nº	25/2022	-	DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR

(https://sgc.ifrr.edu.br/edital/visualizar/146/).

Art.	1º	O	candidato	convocado	deve	preencher	e	assinar	eletronicamente	o	Termo	de	aceite	de	vaga	(Link).

Art	2°	O	candidato	deverá	enviar	o	Termo	solicitado	no	prazo	de	máximo	de	72	horas,	para	o

endereço	dead.vinculacao@ifrr.edu.br	com	cópia	para	o	curso	de	atuação:

a.	Licenciatura	em	Letras	Língua	Portuguesa	e	Espanhola	e	suas	literaturas:	letrasead2022@ifrr.edu.br;	ou

c.	Licenciatura	em	Pedagogia:	pedagogiaead2022@ifrr.edu.br.

Art.	3º	Após	a	confirmação	do	aceite,	o	candidato	receberá	instruções	por	e-mail	para	efetivar	a	vinculação	mediante	o	envio

dos	documentos	exigidos.

Art	4°	O	não	pronunciamento	do	candidato	convocado,	após	prazo	de	72	(setenta	e	duas)	horas	da	sua	convocação,	autorizará

o	Departamento	de	Educação	a	Distância/Campus	Boa	Vista	a	convocar	o	candidato	seguinte,	conforme	a	ordem	de



Código	Verificador:

Código	de	Autenticação:

classificação.

Boa	Vista/RR,	10	de	abril	de	2026.

[assinado	eletronicamente]

Isabel	Sornberger	Paulichi	

Diretora	do	Departamento	de	Educação	a

Distância-DEAD/IFRR	do	Campus	Boa	Vista	

Portaria	Nº	4330/GAB-REITORIA/IFRR,	de	20/12/2024

Documento	assinado	eletronicamente	por:

Isabel	Sornberger	Paulichi,	DIRETOR(A)	DE	DEPARTAMENTO	-	CD0004	-	DEAD	(CBV),	em	10/04/2026	10:53:29.

Este	documento	 foi	emitido	pelo	SUAP	em	10/04/2026.	Para	comprovar	 sua	autenticidade,	 faça	a	 leitura	do	QRCode	ao	 lado	ou	acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/	e	forneça	os	dados	abaixo:

422425

13531950da


